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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 295/2025 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS PARA JOVENS APRENDIZES NOS QUADROS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Contudo, apenas a título de observação, informo que encontrei a seguinte norma jurídica relacionada ao tema de “jovem aprendiz” neste Município:

· Lei n° 2683 de 06 de maio de 2016;
- Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA JOVEM APRENDIZ NO ÃMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
- PL nº 66/2016
- Autor: Poder Executivo

Por fim, informo que anexei a mencionada norma jurídica na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Jovem; Jovens; Jovem aprendiz; Aprendiz; Aprendizagem; Contrato de trabalho especial; Câmara Municipal; Administração pública; Município de Barra do Piraí; 




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 10 de setembro de 2025.                 Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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